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RESUMO: Este artigo tece considerações sobre a
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
na ADln 4.717/W, que teve por objeto a decla-
ração de inconstitucionalidade da Medida Pro-
visória 558/2012, posteriormente convertida na
Lei 12.678/2012.A Medida Provisória em questão
dispôs sobre alterações nos limites de unidades
de conservação, criadas com fulcro no art. 225,
§ 1", inc. III, da Constituição Federal. Pretende-se
anelisar os fundamentos que levaram ã decisão
proferida, em especial a inviabilidade de modifi-
cação dessas áreas por medida provisória, cujo
rito sumário de criação impede a realização de
estudos técnicos e de consulta pública, requisi-
tos essenciais para a criação dessas áreas.

PALAVRAS—CHAVE: ADIn 4.71 7/DF - Unidades de
conservação - Alterações nos limites - Medida
Provisória.

ABSTR.AcT: This article deals with the decision han-
ded down by the Federal Supreme Court A ADIn
4,71 7/DF, which had as its object the declaration
of unconstitutionality of Provisional Measure n.
558/2012, later converted loto Law n. 12,678/2012.
This provisional measure set out alterations in the
limits of units of conservation, created with fuI-
crum in art. 225, § 1 , section lã, of the Federal
Constitution. This investigation intended to analy-
ze the grounds that led to the decision rendered.
Special focus was given te the unfeasibility of mo-
dification of these areas by a provisional measure
since the summary procedure related te its con-
ception prevents technical studies and public coo-
sultation to be carried out and these are essential
requirements for the establishment of these areas.

KEYWORDS: ADIn 4,71 7/DF Conservation units -
Alteration lo limits - Provisional measure.

1 \ in 1 t i i 101 pr 2 1=111
R eviç1 d /O/r0 00 Ao,11 i,7 f ç L rLl rivo jnfr r;rjï7 . 4. 2. o. 213-222 °o. :: E:. . ..-re: 2015.



214 Rc s D D'SE o Av \ l'ASPc 'PÁ 2018 • RDAI O

5 v : 1. Resumo do julgado. II. Análise critica do julgado. H.1. Criacco, alteração e extin-
ção das unidades de conservação. 112. Processo de criação das Unidades de Conservaçao.
III. Falta do requisito urgência para a edição de medidas provisórias que visem alterar ou
suprimir unidades de conservação. IV. Conclusão. Referências bibliográficas.

RESUMO DO JULGADO

O supremo Tribunal Federal, em 05.04.2018, julgou procedente, por unam
miciade, a ADIn 4.717/DE proposta pelo Procurador-Geral cia República contra
a Medida Provisória 558/2012, convertida posteriormente na Lei 12.678/2012.

Por meio da MP 558/2012,0 Poder Executivo Federal alterou os limites geo
graíicos do Pci rcn cic 'cicioucil d Amcizôiiin. do Pctrcjtic Nacional dos Ccim pos Ama-
zUnir os, cio Parque \cicioncil Mcipinguciri, das Florestas Nacionais de ItciiL nUa 1,

liaituba 11, do Crcpoi i e cia Arca dc Protcc cio Ambicntal do Tcipcijos.

O STF acatou o pedido cio Ministério Publico Federal e decidiu pela incons-
titucionalidade da medida provisória, por contrariar o art. 225, § 1, inc. 111, da
Constituição Federal» Esse dispositivo constitucional permite ao Poder Publico
definir espaços territoriais especialmente protegidos, em Face de características
naturais que j ustifiquem sua instituição. Entretanto, o mesmo preceito prevê qtie
a alteração e a supressão dessas arcas somente são permitidas por meio de lei. Ou
seja, a Administração Publica pode criar unidades de conservação por lei ou por
decreto do Excctiti\ o, mas somente pode ciesafetar essas arcas mediante lei - o
comando constitucional busca conferir a maior eletividade possível a proteção
a m b i e n tal.

Contudo, a Corte Supremo restringiu o sentido da expressóo por rncio de lei -
não e qualquer ato legislativo que tem o condão de reduzir os limites tias arcas
ambientaimente protegidas — a medida provisória, para o TE não e veiculo ade-
quado para promos er a redução dessas arcas.

CF. ar. 225. Todos 1Cm direito ao meio ambiente ecologicamente eqttilihratlo, bem de
USO comum do P o o e essencial a sadia qualidade de vida, i 111 1 o11 do sc .10 P1,cicr 1) 11Lfl01

ca coletiN idade o de\ er de defende-lo e preserva-lo para as presentes cinturas peracoes
1 Para asse- uraracleti\ idade dc5sedireito, I I] e L, M I)C CO) Pock, Publico: U. 111 d0b

nir. em todas as unidades da Federacao, espacos territoriais e seus componentes asci cm
especialmente protegidos sendo ci alie,cuOo cci •supa.sscli' /0I iiiilicicO s000n/e Üiici1e cl,

lei, vedada qualquer uiilizacao cue e mprometaa integridade dos atributos que lttstili-
quem sua piotecao.
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reconhecer a inconstitucionalidade do ato. Não ha, na hipotese, contrariedade a
scparaçao de Poderes prevista constitucionalmente (CF, art. 2°), mas sim contro-
lc jurisdicional de legitimidade de ato expedido pelo Poder Executivo.

A posterior conversão cia MP 558/2012 na Lei 12.678/2012 não teve o condão
JC sanar os vícios do ato, visto que o processo legislativo não contou, de qualquer
modo, com a realização de consulta pública e de estudos técnicos que fundamen-
tassem a modificação dos limites das áreas ambientalmente protegidas.

IV. CONCLUSÃO

Conclui-se que o Supremo Tribunal Federal acertou ao reconhecer a proce-
ciência da ADIn 4.717, proposta contra a Medida Provisória 558/2012, posterior-
mente convertida na Lei 12.678/2012. O rito de edição das medidas provisórias e
incompatível com o processo de criação/extinção/modificação das arcas ambien-
talmente protegidas, criadas com base no art. 225, § 1°, inc. 111, da Constituição
e na Lei 9.985/2000, que cria o Sistema Nacional de Unidade de Conservação.

O dispositivo constitucional cria uma reserva legal para a extinção de unidades
de conservação. Essas arcas podem ser definidas por lei ou por decreto, mas po-
dem ser alteradas ou suprimidas somente por lei.

A lei a que se refere o Texto Constitucional deve ser produzida mediante pro-
cesso legislativo em que se assegure a realização de consultas públicas e de estu-
dos tecnicos, suficientes para justificara modificação ou supressão da arca.

A medida provisória não e veículo legislativo cabível para instituir ou extin-
gLtir unidade de conservação, em face do carater expedito do seu rito de criação.
A urgência que caracteriza a adoção dessas medidas pelo Executivo não e compa-
tivel com o cuidado que se deve ter ao modificar ou suprimir área especialmente
protegida. Afinal, os danos ambientais decorrentes de alterações irrefletidas e re-
pentinas podem ser irreversíveis.

Criar unidades de conservação também não é possível mediante medida pro-
visória; a definição dessas arcas interfere sobremaneira na propriedade de quem
mantenha imóveis na região afetada, razão pela qual a necessidade de proteção
especial cia arca deve estar perfeitamente fundamentada em estudos técnicos que
concluam pela aplicação do instrumento. O rito sumário de adoção das medidas
provisórias inviabiliza a realização desses estudos.
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